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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 15/2017
DATA DA VISITA: 09/05/2017
PROMOTOR DE JUSTIÇA: RICARDO MACHADO OLIVEIRA
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: PORTO DA FOLHA
DISTRITO(S): --
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	07 de Janeiro de 2013

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/04/2016

	1.3 Atribuições
	PROMOTORIA DE ATRIBUIÇÃO PLENA

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim (X)         
Não (   )
Em que unidade? Poço Redondo e 2ª Promotoria de N. Sra. da Glória
Qual o período/dias da semana? Meses de Junho, Setembro, Dia 20 de novembro a 19 de dezembro, todos de 2016, e Janeiro de 2017.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (X)

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Porto da Folha/SE.

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (X)

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Janeiro e Março de 2016, bem como Março de 2017.
Período de licenças do último ano: Licença Paternidade (25 de fevereiro a 01 de março de 2016 / 15 a 29 de junho de 2016)
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria:

O Promotor de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

O Promotor de Justiça não responde e não respondeu a procedimento disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Adriano Santos de Oliveira                        
Cargo: Requisitado
Nome: Isabelle Cristine da Silva Frazão                        
Cargo: Analista do MP
Nome: Alan Ferreira Hora                       
Cargo: Requisitado
Nome: Nicolas Viana Dantas                        
Cargo: Estagiário de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações do Promotor: De abril a novembro de 2016, a Promotoria funcionou sem a colaboração de servidor titular do cargo de Técnico Administrativo do MP/SE ou Requisitado. Entre dezembro de 2016 a 01 de maio de 2017 houve sucessivas lotações e relotações de servidores titulares do cargo de Técnico Administrativo na Promotoria de Justiça de Porto da Folha, dificultando o normal andamento dos trabalhos, em razão da necessária ambientação e treinamento de tais servidores. A partir do dia 02 de maio de 2017, passamos a contar, de fato, com a colaboração do servidor Alan Ferreira Hora no desempenho das atribuições extrajudiciais da Promotoria de Justiça de Porto da Folha. 

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      
Não (X)  
Observações do Promotor: Diminuto espaço do Gabinete do Promotor de Justiça, em determinadas situações, dificulta a participação das partes, advogados e órgãos notificados/convidados nas audiências extrajudiciais agendadas na Promotoria de Justiça. 

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 07h às 14h 

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Às quartas-feiras ocorre atendimento ao público em geral e nos demais dias da semana em situações urgentes, a exemplo de Violência Doméstica, Criança e Adolescente, Idoso, Deficiente físico e mental, dentre outras situações, bem como a critério do Promotor de Justiça. 

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	23 (vinte e três)

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (X)      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	O Promotor informou que as audiências são realizadas às terças, quartas, quintas e sextas-feiras, porém que foi solicitado ao Juízo da Comarca de Porto da Folha, através do expediente de nº 183/2017, que as audiências judiciais em que há a necessidade da presença do MP/SE fossem marcadas para as quartas e quintas-feiras, permitindo assim a designação de audiências e oitivas nos procedimentos extrajudiciais que tramitam na Promotoria de Justiça de Porto da Folha.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      
Não (X)
Observações do Promotor: Nos últimos meses, temos enfrentado problema de lentidão do sinal de internet, dificultando o exercício das atribuições da Promotoria de Justiça, haja vista a necessidade de alimentar os bancos de dados referentes à atuação extrajudicial, bem como o lançamento das manifestações judiciais. Foi oficiado ao PGJ e Secretaria-Geral, solicitando a resolução do referido problema (expedientes de nº 164/2017 e 165/2017). 

	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(X) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
(X) Outra forma de controle. Qual? As Ações Civis Públicas onde são tutelados direitos difusos e coletivos, bem como nas ações de improbidade administrativa há uma pasta eletrônica na Promotoria de Justiça.

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)  Ofícios recebidos (pasta física).
(X)  Ofícios expedidos (pasta física e eletrônica).
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral (pasta eletrônica).
(X) Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados (pasta física e eletrônica).
(X) Controle de atendimento ao público (Livro).
(X) TAC's homologados (Pasta Eletrônica).
(X) Guias do Sistema Arquimedes (Pasta Física, em desuso).
(X) Autos de Prisão em Flagrante (Pasta física).
(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria (Pasta eletrônica, organizada por data de confecção).
(X) Eleitoral (Pasta eletrônica, organizada por data de confecção).
(   ) Livro de carga/protocolo. (caiu em desuso em razão da virtualização dos processos judiciais e do sistema Arquimedes).
Cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100 ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	(05) quantidade de computadores
(01) quantidade de impressoras
(01) quantidade de scanners
(00) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (   )     Não ( X )
MP-Mobile:
                   Sim (X)     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (   )     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (   )     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (X)     Não (     )
Presídios:                                Sim (   )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não


2.15 Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça Dr. Ricardo Machado Oliveira relatou, no formulário de correição, sobre a falta de espaço nas instalações do gabinete ministerial, o que dificulta a realização de audiências extrajudiciais. Também foram relatados problemas relativos ao mal funcionamento da internet, dificultando o bom andamento dos serviços.


Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para reformas prediais e dotação de serviços de internet, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador-Geral de Justiça.
3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(  ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
(X) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(X) Satisfatório
(   ) Insatisfatório
Observações do Promotor: Por vezes há a necessidade de reiteração de ofícios dirigidos à Autoridade Policial, no entanto, verificamos que o Delegado de Polícia cumula atribuições com a Delegacia de Gararu e Nossa Sra. de Lourdes.

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações: 


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fl. 48)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Vara da Comarca
	0
	0
	1765


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 83)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	988
	950
	82,33


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 82)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	372
	356

	Infância e Juventude
	98
	93

	Inquéritos Policiais
	51
	47

	Termos Circunstanciados
	86
	77

	Processo Criminal
	227
	225

	Execução Penal
	46
	46

	Outras Classes
	108
	106

	Total da Promotoria
	988
	950


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias – fl. 47)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Vara da Comarca
	7
	31
	3
	4


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 33)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	23

	1.2 – Petição Inicial
	14

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	0

	3 – Ciência
	418

	4 – Manifestação
	713

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	23

	6.2 – Contrarrazões
	8

	6.3 – Interposição de Recursos
	0

	7 – Audiências Judiciais
	18

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	0

	TOTAL
	1217


	Local
	ESTATÍSTICA  ELEITORAL – TABELA 06
(certidões cartorárias – fls. 49/78)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	Zona Eleitoral
	1
	122
	0
	N/C


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 34/39). 

Foram juntadas peças processuais às fls. 144/248, referentes à atuação eleitoral, cível e criminal da unidade. Atas das sessões do júri realizadas no último ano encontram-se às fls. 99/108.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial

(X) Exerce atribuição extrajudicial          

Curadorias: Promotoria de Justiça de Atribuição Plena
5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 14/21)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	17
	20
	13
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	0
	0
	0
	0


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatório do PROEJ – fls. 22/28)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	81
	0
	27
	4
	0
	42
	2
	4


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	33
	4
	9
	0
	1
	47


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	152
	30
	13
	62
	5
	0
	12
	0


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso (cópias – fls. 170/233)

	Número da ACP
	Objeto da ACP

	201680001411
	Adequação do Limite de Despesa de Pessoal do município de Porto da Folha aos ditames da Lei de responsabilidade Fiscal (LC 101/2000)

	201680000926
	Ação de Improbidade Eleitoral em razão da prática de conduta vedada no ano das eleições em detrimento do Prefeito à época em que foi deflagrada. 


5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano (cópias – fls. 110/132)

	Número do TAC/Recomendação
	Temática

	05/2016
	Proibições LRF e Aumento de Salário dos Servidores - Patrimônio Público

	03/2016
	Visita Técnica Delegacia de Polícia

	02/2017
	Estabelecer calendário anual de pagamento 


5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

Verificou-se a existência de pontuais irregularidades formais no registro de alguns procedimentos extrajudiciais arquivados sumariamente.

As Notícias de Fato nº 21.17.01.0034, 21.17.01.0016, 21.16.01.0087 e 21.17.01.0022 tiveram as Reclamações recebidas no Gabinete da Promotoria de Justiça de Porto da Folha em determinada data, mas o registro no Sistema Proej somente ocorreu a posteriori. (art. 2º da Resolução n.º 008/2015 – CPJ)
. 


Apesar de não restar evidenciado prejuízo na resolutividade da atuação do Promotor de Justiça mas considerando a irregularidade formal antes apontada, a Corregedoria-Geral ORIENTA que a Promotoria de Justiça passe a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que os procedimentos não sejam instruídos sem registro.

Em resposta ao Relatório Preliminar de Correição, o Promotor de Justiça Dr. Ricardo Machado Oliveira informou que as pontuais incongruências constatadas pela Corregedoria-Geral estavam diretamente associadas à deficiência do quadro de pessoal da Promotoria de Justiça que, num primeiro momento, encontrava-se com o cargo de Técnico vago e, posteriormente, com alta rotatividade de servidores. Tal situação já foi normalizada com a lotação de servidor requisitado.
6)  ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição
	

	ARQUIMEDES – fls. 31/33
	X
	
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 29
	X
	
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP
	
	
	X
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X
	

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X
	

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fl.30
	X
	
	
	

	DISQUE 100 – fls. 94/97
( 2 ) Caixa de entrada
( 2 ) Em análise
( 4 ) Arquivadas
	X
	
	
	


6.1) Observações da Corregedoria-Geral

O Promotor de Justiça informou que as denúncias do Disque-100 são registradas no PROEJ, já estando todas elas em análise ou arquivadas, restando apenas a atualização do sistema pelo CAOPIA, conforme documento de fls. 249/252.


A Corregedoria informa que, tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.
7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA   (X) Sim – fls. 134/143    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (  ) Não    (  X  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO   (   ) Sim    (  ) Não     (  X  ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (  ) Não     ( X ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (X) Sim  (   ) Não  
Inspeções realizadas na Farmácia Básica, Unidade de Pronto Atendimento, Consultórios Odontológicos e na Base do SAMU do município de Porto da Folha, realizadas pelo Promotor de Justiça titular.
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
O Promotor de Justiça relatou: 
01 - Participação de debates sobre exploração do trabalho infantil em audiência pública promovida pelo município de Porto da Folha no dia 26/04/2017.
02 – Medalha de Honra ao Mérito Odontológico emitida pelo CRO/SE em dezembro de 2016, em razão da realização de inspeções conjuntas. 
03 – Participação nos Cursos disponibilizados pela ESMP.
9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	SIM

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	SIM

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	SIM

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	NÃO

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	SIM

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	SIM


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(X) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	Cadastramento interno de entidades com trabalhos sociais reconhecidos no município de Porto da Folha, com o objetivo de ampliar e incrementar tais ações mediante a destinação de prestações pecuniárias no âmbito do JECRIM.

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS: 

O Promotor de Justiça informou:
“A partir do desempenho da atividade extrajudicial e judicial ao longo de 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses no Ministério Público de Sergipe, solicito a CGMP a análise do seguinte ponto: 01 – Considerando que o horário de expediente forense choca com o horário de funcionamento da Promotoria de Justiça, SOLICITO à Corregedoria Geral do Ministério Público a edição de ato normativo, com o propósito de permitir aos Promotores de Justiça titulares de Promotorias de Justiça que desenvolvem atividade extrajudicial, restringir a participação do MP/SE, conforme cada caso, em dois dias da semana, onde deverão ser agendadas as audiências judiciais em que o MP funcione como parte ou custus juris, permitindo assim a organização da pauta extrajudicial da Promotoria de Justiça, com a designação de audiências extrajudiciais, atendimento ao público, realização de inspeções e audiências públicas, conforme solicitado por este órgão de execução ao Juízo de Porto da Folha, através do expediente de nº 183/2017-PJPF. 
Solicito à CGMP e aos demais Órgãos da Administração Superior do Ministério Público, se Vossas Excelências entenderem pertinentes, a análise dos seguintes pontos: 01 - Com o objetivo de incrementar a atividade investigatória do Ministério Público, entendo que as Promotorias de Justiça com atribuição extrajudicial e/ou judicial deveriam ser dotadas de um Agente de Segurança, com o objetivo de realizar diligências externas (“de campo”), auxiliando significativamente o Promotor de Justiça na coleta de dados e confirmação de fatos. O MP/AC, no ano de 2016, publicou edital de concurso para provimento do cargo de Agente de Segurança, no entanto, acredito que por falta de regulamentação do referido cargo, não foi realizado o certame em apreço. Solicito à PGJ, caso entenda pertinente, que em médio e longo prazo, seja analisado o referido pleito. 02 – Entendo que precisamos ampliar os sistemas de dados que temos acesso,  dialogando com demais instituições depositárias de informações de interesse público (DETRAN/SE, SSP/SE, IBAMA, ADEMA, além de outras), a nível municipal,  estadual e federal, com o objetivo de franquear ao Promotor de Justiça acesso direto aos respectivos dados, evitando a morosidade e arcaica comunicação via ofício. Nesse contexto, seria interessante estabelecer um calendário de reuniões anuais, com o objetivo de incrementar esta ação com as demais instituições. Solicito à PGJ, caso entenda pertinente, que em médio e longo prazo, seja analisado o referido pleito. 03 - O desenvolvimento ou aquisição de softwares voltados ao cruzamento de dados que se encontram em sistemas abertos ou fechados é uma ferramenta essencial na atividade investigativa (em complementação a observação de nº 02). Solicito à PGJ, caso entenda pertinente, que em médio e longo prazo, seja analisado o referido pleito. 04 – A adesão do Ministério Público do Estado de Sergipe ao SINESP (sistema nacional de informação de segurança pública), instituído pela Lei 12.681/2012, conforme permite o art. 3º, § 4º do referido diploma legal, permitindo aos Promotores de Justiça acesso direto ao sistema em exame. Solicito à CGMP e PGJ, caso entendam pertinente, que em médio e longo prazo, seja analisado o referido pleito. 05 – Para que haja um efetivo Controle Externo da Atividade Policial, em tempo integral, no que respeita a tramitação de procedimentos policiais é fundamental a criação de um sistema informatizado, nos moldes do Proej do MP/SE, na esfera policial, com acesso ao MP/SE ou a adesão, na qualidade de órgão de controle externo, ao sistema de segurança pública porventura existente. Solicito à CGMP e PGJ, caso entendam pertinente, que em médio e longo prazo, seja analisado o referido pleito. 06 – A obrigação de enviar ofícios aos CAOPs (art. 15, parágrafo 1º, da Resolução nº 008/2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, de 28 de maio de 2015), comunicando a instauração de Ppic e IC acaba por “travar” os trabalhos na Promotoria de Justiça, considerando os inúmeros bancos de dados que devem ser preenchidos, a realização das movimentações no Proej, bem como o atendimento ao público. Tal informação, no nosso sentir, poderia ser extraída do próprio Proej, em funcionalidade própria, extinguindo o “trabalho manual” de enviar ofícios. Em verdade, acredito que os CAOPs dificilmente conseguiriam organizar esse volume de informações repassadas manual e mensalmente pelas Promotorias de Justiça que detém atribuição extrajudicial. Solicito à CGMP e PGJ, caso entendam pertinente, que analisem a possibilidade de eventual revisão da referida obrigação junto ao Colégio de Procuradores de Justiça. 07 – A velocidade da internet é um fator de dificuldade no exercício das atribuições funcionais judiciais e extrajudiciais na Promotoria de Justiça de Porto da Folha, no entanto, recentemente foi solicitada a resolução de tal questão junto a Administração Superior do MP/SE e estamos aguardando resposta (expedientes de nº 164/2017 e 165/2017). 08 – Considerando que o trabalho desenvolvido pelo Ministério Público foi reconhecido pelo CNMP como atividade de risco (Procedimento de Controle Administrativo (PCA) n° 1.00209/2015-49, julgado no dia 27/09/2016), SOLICITO à Corregedoria Geral do MP/SE, junto a PGJ, caso entendam pertinente, a realização de reunião com o Secretário de Segurança Pública do Estado de Sergipe, com o propósito de designar Policiais Militares para acompanhar os Promotores de Justiça que trabalham no interior e na capital do Estado de Sergipe, num primeiro momento, nos mesmos moldes como atualmente acontece com os magistrados. Ressalto que este membro ministerial, durante o trabalho interno desenvolvido na Promotoria de Justiça de Porto da Folha e durante diligências externas (participação de audiências públicas e inspeções), o faz individualmente sem a presença de segurança institucional”. 

As observações e pleitos do Promotor de Justiça serão objeto de exame pela Corregedoria-Geral e encaminhamentos quando lhe faltar atribuição.
12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL 

A Promotoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com todos os procedimentos extrajudiciais, em curso, dentro do prazo de tramitação e sem que nenhum deles estivesse há mais de 30 dias sem movimentação. Também não existiam processos judiciais nem inquéritos policiais há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público.

Como observação final registra-se a conduta zelosa e exemplar pela qual o Promotor de Justiça e os servidores se pautam a conduzir suas atividades na Promotoria de Justiça de Porto da Folha, mantendo-se os serviços judiciais, extrajudiciais e eleitorais em dia, destacando-se a proatividade do membro no ajuizamento de ações de improbidade administrativa e de diversas ações civis públicas de elevado alcance social.

Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na Correição Ordinária, ORIENTA-SE que a Promotoria de Justiça passe a registrar as reclamações no sistema PROEJ, quando do seu recebimento, e que tais procedimentos não sejam instruídos sem registro. 
CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 12 de maio de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Art. 2º. A Notícia de Fato deverá ser registrada no sistema informatizado de controle do Ministério Público, distribuída e encaminhada ao órgão ministerial com atribuição para apreciá-la.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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